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ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Resolução n° 60/V/97: 

Concedendo a autorização solicitada por S. Ex. o Presidente da 
República para se ausentar do país em missão oficial. 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n° 58/97: 

Cria o curso de Bacharelato em Produção e Protecção das Cultu-
ras. 

Decreto-Lei n° 59/97: 

Cria o curso de Bacharelato em Agro-Economia e Desenvolvi-
mento Rural. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Comissão Permanente 

Resolução n° 60/V/97 

De 8 de Setembro 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo do artigo 
439 alínea e) do Regimento da Assembleia Nacional o 
seguinte: 

Artigo único 

Conceder a autorização solicitada por S. o Presi- 
dente da República para se ausentar do país em mis-
são oficial, nos períodos de 3 a 4 de Setembro e de 11 a 
12 do mesmo mês, a fim de, respectivamente: 

1. Presidir à abertura do Fórum das Sociedades 
Sahelianas-Sahel 21. 

Presidir à cerimónia de encerramento da Confe-
rência Comemorativa do XX Aniversário do 
Clube do Sabei - Cooperação 21. 

Participar na Cimeira dos Chefes de Estado do 
CILSS. 

Aprovado em 27 de Agosto de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, António do 
Espírito Santo Fonseca. 

pp 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 58/97 

De 8 de Setembro 

A política do Governo no tocante à institucionaliza-
ção de um Sistema de Ensino Superior em Cabo Verde, 
visa não só a criação de novas instituições, como ainda 
o reforço institucional das já existentes e a aprovação e 
coordenação através dos órgãos competentes das activi-
dades de formação por elas levadas a cabo, de modo a 
que sejam parte integrante do sistema em criação. 

Nes termos, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n0  2 
do artigo 2162  da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1° 

(Criação e Funcionamento) 

1. É criado o curso de Bacharelato em Produção e 
Protecção das Culturas. 
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2. O curso funciona sob a coordenação e superinten- Artigo 72 

dência do Ministério de Educação, Ciência e Cultura, (Entrada em Vigor) 
no Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvi- 
mento Agrário. O Presente Decreto-Lei entra imediatamente em vi- 

Artigo 2° 
gor. 

(Objectivo) 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

O objectivo do curso é a formação de quadros superio-
res no domínio da Produção e Protecção das Culturas. 

Carlos Veiga - José Luis Livramento Monteiro Brito 
- José António Pinto Monteiro. 

Artigo 3° 
Promulgado em 27 de Agosto de 1997. 

(Ingresso) Publique-se. 

Para o ingresso no curso exige-se aos candidatos a 
habilitação do 129  ano de escolaridade ou equivalente, 
nas áreas com as disciplinas nucleares de Matemática, 
Biologia e Físico-Química. 

Poderão ainda ingressar no curso, os indivíduos 
que satisfaçam os requisitos referidos no n° 1, alínea 
b), do artigo 349,  da Lei n° 1031111190, de 29 de Dezem-
bro que tenham trabalhado no Ministério da Agricul-
tura durante cinco anos ininterruptos. 

Artigo 4° 

(Organização) 

O Curso é constituído por disciplinas básicas, pro-
fissionais e complementares, num total de trinta e oito. 

As disciplinas são ministradas em seis semestres 
de quatro meses consecutivos de aulas. 

Entre cada dois semestres intercalam-se períodos 
de estágio de duração variada. 

O Curso tem a duração total de 36 meses. 

A carga horária é de 3600 horas e está dividida 
em 3270 horas de aulas e 330 horas de trabalho prá-
tico final e estágios. 

As disciplinas básicas, profissionais e complemen-
tares referidas no n° 1 são as constantes do Anexo 1 do 
Presente Diploma, 

As estruturas curriculares do Curso são as cons-
tantes do Anexo II do presente Diploma. 

Artigo 5° 

(Matrícula) 

A matrícula no curso está sujeita a numerus clau-
sus que será fixado por Portaria conjunta do Membro 
do Governo responsável pela área da Educação, e 
Membro do Governo responsável pela área da Agricul-
tura, sob proposta do Presidente do Instituto Nacional 
de Investigação e Desenvolvimento Agrário (INIDA), 
ouvidas as entidades interessadas. 

Da referida Portaria deverá constar a percenta-
gem de admissão reservada a nacionais e estrangeiros, 
bem como o número mínimo de inscrição para o funcio-
namento do Curso. 

Os custos de inscrição e frequência serão fixados 
por Portaria conjunta dos Ministros referidos no n° 1, 
sob proposta do Presidente do INIDA. 

Artigo gQ 

(Dquivalêncie) 

Aos habilitados com o curse de Bacharelato em Pro-
dução e Protecção das Culturas, será conferido o grau 
académico de Bacharel. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 27 de Agosto de 1997. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

ANEXO 1 

DISCILINASDO CURSO DE BACHARELATO EM PRODU- 
ÇÃO,  E PROTEÇÃO DAS CULTURAS 

BÁSICAS PROFISSIONAIS COMPLEMENTARES 

Biologia Geral Química Agrícola Inglês 1 

Botânica Agrometeorologia Inglês II 

Física Economia Agrária i Elaboração e Análie 
de Projecto 

Matemática 1 Sociologia Rural 
Matemática II Agricultura Geral 

Máquinas Agrícolas 
 

Pedologia 
Silvicultura 

Estatística e Delinea- 
mento Experimental Agricultura Espe- 

cial 
Informática 1 

Informática II 
Protecção das Cul- 
turas 1 

Fotointerpretação e 
Processamento de Zootecnia 
Imagens Horticultura 

Ecologia 

Entomologia 

Economia dos Re- 
cursos Narurais 

Cartografia e Topo- 
grafia 

Conservação do 
Solo e da Água 

Rega e Drenagem 

Patologia Vegetal 

Fruticuiture 

Construçõ., , 1Lrtis 

Botânica Si.temá- 
tica e Herbologia 

Sistemas de Agri- 
cultura 

Protecção das Cul- 
turas II 

Fisiologia Vegetal 

Genética e Melho- 
ramento 
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ANEXO II 

DESCIPIJNAS E CARGA HORÁRIA DO CURSO DE BACHA-
RELATO EM PRODUÇÃO E PROTECÇÃO DAS CULTURAS 

Períodos lectivos 

Disciplinas 1° 2° 3° 40  5° 6° 

Biologia Geral 90 

Matemática 1 90 

Química Agrícola 90 

Informática 1 90 

Agrometeorologia 90 

Inglês 1 60 

Economia Agrária 1 90 

Sub-total 570 - 

Matemática II 90 

Física 90 

Sociologia Rural 60 

Botânica 90 

Pedologia 90 

Agricultura Geral 90 

Inglês II 60 

Sub-total 570 

Estatística e Delinea- 
mento Experimental 90 

Silvicultura 90 

Informática II 90 

Agricultura Especial 90 

Protecção das Culturas 90 

Zootecnia 90 

Estágio Informativo 105 

Sub-total 2/1 645 

Horticultura 90 

Ecologia 90 

Entomologia 90 

Economia dos Recursos 
Naturais 90 

Cartografia e Topografia 90 

Conservação do Solo e da 
Agua 90 

Sub-total 540  

Rega e Drenagem 60 

Patologia Vegetal 90 

Fruticultura 90 

Construções Rurais 60 

Fotointerpretação e Pro- 
cessamento de Imagem 60 

Protecção das Culturas II 90 

Botânica Sistemática e 
90 

40 

Sitema3 de Agricultura 90 

Máquinas Agrícolas 90 

Protecção das Culturas III 90 

Elaboração e Análise de 
Projectos 60 

Fisologia Vegetal 90 

Genética e Melhoramento 90 

Estágio iibrmativo 105 

Sub-tot 615 

Trabaili', ?rático Final 120 

Total 60C 

Decreto-Lei n2  59/97 
De de Setembro 

A política do Governo no tocante à institucionaliza-
ção de um Sistema de Ensino Superior em Cabo Verde, 
visa não só a criação de novas instituições, como ainda 
o reforço institucional das já existentes e a aprovação e 
coordenação através dos órgãos competentes das activi-
dades de formação por elas levadas a cabo, de modo a 
que sejam parte integrante do sistema em criação. 

Nestes termos, 
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n9  2 do 

artigo 2162  da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo JY 

(Criação e Funcionamento) 

É criado o curso de Bacharelato em Agro-Economia 
e Desenvolvimento Rural. 

O curso funciona sob a coordenação e superinten-
dência do Ministério de Educação, Ciência e Cultura, 
no Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvi-
mento Agrário. 

Artigo 2° 

(Objectivo) 

O objectivo do curso é a formação de quadros superio-
res no domínio das Ciências Agro-Económicas e Desen-
volvimento Rural. 

Artigo 3° 

(Ingresso) 

Para o ingresso no curso exige-se aos candidatos a 
habilitação do 129  ano de escolaridade ou equivalente, 
nas áreas com as disciplinas nucleares de Matemática, 
Biologia e Físico-Química. 

Poderão ainda ingressar no curso, os indivíduos 
que satisfaçam os requisitos referidos no n9  1, alínea b), 
do artigo 349,  da Lei n2  103/111/90, de 29 de Dezembro 
que tenham trabalhado no Ministério da Agricultura 
durante cinco anos ininterruptos. 

Artigo 4° 

(Organização) 

O Curso é constituído por disciplinas básicas, pro-
fissionais e complementares, num total de trinta e oito. 

As disciplinas são agrupadas em seis semestres 
de quatro meses consecutivos de aulas. 

Entre cada dois semestres intercalam-se períodos 
de estágio de duração variada. 

O Curso tem a duração total de 36 meses. 
A carga horária é de 3600 horas e está dividida 

em 3150 horas de aulas e 450 horas de trabalho prático 
final e estágios. 

As disciplinas básicas, profissionais e complemen-
tares referidas no n9  1 são as constantes do Anexo 1 do 
Presente Diploma. 

As estruturas curriculares do Curso são as cons-
tantes do Anexo II do presente Diploma. 

Artigo .59  

(Matrícula) 

A matrícula no curso está sujeita a numerus clau-
sus que será fixado por Portaria conjunta do Membro 
do Governo responsável pela rrea da Educação, e Mem-
bro do Governo responsável pela área da Agricultura, 
sob proposta do Presidente do Tnstituto Nacional de In-
vestigação e Desenvolvimento Agrário (INIDA), ouvi-
das as entidades interessadas. 

Da referida Portaria deverá constar a percenta-
gem de admissão reservada a nacionais e estrangeiros, 
bem como o número mínimo de inscrição para o tuncrn-
namento do Curso. 
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3. Os custos de inscrição e frequência serão fixados 
por Portaria conjunta dos Ministros referidos no n° 1, 
sob proposta do Presidente do INIDA. 

Artigo 6 
(Equivalência) 

Aos habilitados com o curso de Bacharelato em Agro- 
Economia e Desenvolvimento Rural, será conferido o 
grau académico de Bacharel. 

Artigo 7° 
(Entrada em Vigor) 

O Presente Decreto-Lei entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - José Luis Livramento Monteiro Brito 
José António Pinto Monteiro. 

Promulgado em 27 de Agosto de 1997. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 27 de Agosto de 1997. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 
ANEXO 1 

DISCILINAS DO CURSO DE BACHARELATO EM AGRO. 
ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

BÁSICAS PROFISSIONAIS COMPLEMENTARES 

Biologia-Geral Química Agrícola Inglês 1 
Botânica Agrometeorologia Inglês II 
Matemática 1 Economia Agrária 1 Comunidades e De- 
Matemática 11 Sociologia Rural senvolvimento Rural 
Pedologia Agricultura Geral 
Informática 1 Silvicultura 
Física Agricultura Espe- 
Estatística e Dehnea- cial 
mento Experimental 

Protecção das Cul- Fotointerpretação e turas Processamento de 
Imagens Zootecnia 

Economia Agrária 
II 
Sociologia do De- 
senvolvimento 
Gestão e Contabili- 
dade 1 
Economia dos Re- 
cursos Narurais 
Cartografia e Topo- 
grafia 
Conservação do 
Solo e da Agua 
Demografia 
Sistemas Agroflo- 
restais 1 
Hortofruticultura 
Construções Rurais 
Gestão e Contabi- 
lida II 
Metodologia de Ex- 
tensão Rural II 
Sistema Agroflores- 
tais II 
Crédito 
Metodologia de Ex- 
tensão Rural II 
Elaboração e Aná- 
lise de Projectos 
Políticas do Desen- 
volvimento Rural 

ANEXO II 

DESCIPLINAS E CARGA HORÁRIA DO CURSO DE BACHARE-
LATO EM AGRO-ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Períodos lectivos  

Disciplinas 19  2° 30 4 50 6° 
Biologia Geral 90 
Matemática 1 90 
Química Agrícola 90 
Informática 1 60 
Agrometeorologia 90 
Inglês 1 60 
Economia Agrária 90 
Sub-total 570 
Matemática II 90 
Física 90 
Sociologia Rural 60 
Botânica 90 
Pedologia 90 
Agricultura Geral 90 
Inglês II 60 
Sub-total 570 
Estatística e Delinea- 
mento Experimental 90 
Silvicultura 90 
Informática II 90 
Agricultura Especial 90 
Protecção das Culturas 1 90 
Zootecnia 90 
Estágio Informativo 105 
Sub-total 2/1 645  

Economia Agrária II 90 
Sociologia do Desenvolvi- 
mento 90 
Gestão e Contabilidade 1 90 
Economia dos Recursos 
Naturais 90 
Cartografia e Topografia 90 
Conservação do Solo e da 
Agua 90 
Sub-total 540  

Demografia 60 
Sistemas Agroflorestais II 90 
Hortofruticultura 90 
Construções Rurais 60 
Fotointerpretação e Pro- 
cessamento de Imagem 60 
Gestão e Contabilidade II 90 
Metodologia de Extensão 
Rural II 90 
Sub-total 540 
Sistemas Agrofiorestais II 90 
Crédito 60 
Metodologias de Extensão 
Rural II 60 
Elaboração e Análise de 
Projectos 60 
Políticas e Desenvolvi- 
mento Rural 60 
Comunidades e Desenvol- 
vimento Rural 60 
Estágio Informativo 105 
Sub-total 495 
Trabalho Prático Final 240 
Total 3 600 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


